


				PROJETO DE LEI Nº 485/96











				DENOMINA    DE    POSTO    DE            SAÚDE 


				DR. PAULO CORRÊA    DA   SILVA LOUREIRO  					O POSTO LOCALIZADO  NO CAIC				








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica denominado de Posto de Saúde Dr. Paulo Corrêa da Silva Loureiro o posto localizado no CAIC.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado posto de saúde.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 1996











	Julio Cesar Ferreira				José Pereira Brandão


	VEREADOR					VEREADOR








JUSTIFICATIVA:





	Dr. Paulo Corrêa da Silva Loureiro nasceu em João Ribeiro, hoje Entre Rios de Minas, no dia 25 de janeiro de 1911. Filho de Flaviano Corrêa da Silva Loureiro e Amélia Evangelista Loureiro. 


	Casou-se em 22 de fevereiro de 1941, em Belo Horizonte, com Zilda Cordeiro Corrêa, com quem teve os filhos Paulo Eymard Corrêa Loureiro, Flaviano Corrêa Loureiro, Eustáquio Corrêa Loureiro, Maria Amélia Corrêa Nunes, José Celso Corrêa Loureiro, Maria Aparecida Cordeiro Corrêa, Eugênio Corrêa Loureiro e Zilda Cordeiro Loureiro.


	Foi professor de Geografia e História no Colégio Arnaldo, em Belo Horizonte, no período em que cursava a Faculdade de Medicina.


	Mudou-se para Patos de Minas em 1942. Inicialmente atendia os clientes em seu consultório à Rua Major Gote.




















	Em 08 de dezembro de 1945, fundou a Casa de Saúde Imaculada Conceição, onde atuava como clínico geral, obstetra e radiologista.


	Como radiologista, no início, atendia na Rua Tiradentes, esquina com Rua Olegário Maciel, onde atualmente funciona o INSS.


	Foi presidente do Conselho Vicentino Diocesano, durante 20 anos.


	Dedicou 45 anos de sua vida, única e exclusivamente ao serviço médico para a comunidade patense e da região.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro  de 1996











	Julio Cesar Ferreira				José Pereira Brandão


	VEREADOR					VEREADOR
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